
ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Pacatuba/SE, 23 óe saio & 2O22-

Licitrçâo: PP 003 12022 -
ObiCtO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO

DE ILLN'ÍINAÇÃO PÚBLICA DA CIDADE DE PACATTJBA

O presente atÍo versa sobre o procedimento licitatório na modalidade Pregão

Presencial, que ocorreu no dia 0205/2022, na prefeitura municipal de Pacatuba'

AO SETOR DE LICITAÇÃO

il

Na data supracitada, as th foi iniciada a sessão com a análise das propostas das

licitantes. Nesta fase apenas uma empresa VIA SERVLOC LTDA foi considerada

CLASSIFICADA para prosseguir para fase de lances Posteriormente foi realizada a

abertura do invólucro contendo a documentação técnica da respectiva empresa, com

intuito de garantir a lisura do processo todos os representântes das empresas concorrentes,

analisaram e tiveram a opoÍunidade de declarar suas observações, entretanto nadâ foi

declarado por nenhum dos seus repÍesentântes.

Em 0910512022 a empÍesa ART SUPRI COMÉRCIO' INDUSTRIA'

sERVIÇos, IMpoRTAÇÃo E EXPORTAÇÃo Em.ELI, apÍesentou recurso

administrativo a decisão de sua desclassiíicaçâo e da classiÍicaçâo da empresa VIA

SERVLOC LTDA.

ALEGAÇÔES APRESENTADAS PELA RECORRENTI,:

A empÍesa questionou sua desclassificação por motivo dos preços

inexequiveis;

BDI em desconformidade com os percentuais atribuídos pelo TCU para o

objeto da licitação;
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

secnrrmra mÚHltlpll oe oBRAS E sERvIÇos uRBANos

III Do descumprimento do Edital Habilitação indevida da VIA SERWOC -

LTDA-CNPJ:19.307.520/0001-70-desclassificaçãodopaÍicipantedo

certame

DA ANÁLISE DO PLEITO

o ITEM I
A lei 10.520/02 não prever uma forma de determinar se a proposta é inexequível'

entretantonoseuartigogoelapossibilitaquesejafeitaàaplicaçãosubsidiariadaleigeral

de licitação a 8.ó6ó193.

ArL 9' da lei no10.520/2002

Ánlicom-se subsidiariamente, pam a modalidode de pregdo'

as nornas do Lei n" 8 666, de 2 t de junho de 1993'

Com base no que foi estabelecido por lei utilizamos os paÍâÍnefios do artigo 48'

da lei de licitação (8.666/93)

t - As propostas qu, ,ut.,,#'"3!!'ii;:::ffii"
c onYoca ló rio da I ic i'ação :

II - Propostas com valor global superior ao limile

estobelecido oi com preços manifestamenle inexequíveis'

ossim considemdos aqueles que não |enham a ler

lemonstrado sw yiabilidode affavés de doc'umenação que

comprove que os custos dos insumos sdo coelenles com os

de meicado e que os coeficientes de produtividode são

comllalíveis com o exec'uçdo do objeto do contÍalo,

con lições esns necessariamente esrycificadas no ato

convocatório do I icitação'

§ l'Pora os efeitos do disPosto no inciso II desle a igo

consideram-se maniÍi?stamenle inerequíveis, no caso de

licitações de menor preço Jnra obros e seniços de

engenharia, as proposkts cuios valores seiam inferiores a

70%o (selenta por cenlo) do menor dos seguintes rolores:
a) média arilmélico dos valores dos proposlas suPeriores a

5096 (cinquenta por cenlo) do valor orçado pela
adminislrdção, ou:

b) r,alor orçado pela administração.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PACATUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS URBANOS

A empresa ART SUPRI COMERCIO, INDUSTRIA, SERVIÇOS,

fMPORTAÇÃO E E)(PORTAÇÃO enell apresentou os preços dos serviços

"Lumiúria em LED para iluminação pública..." com uma reduçâo maior de 50% do valor

estimado p€la Prefeitura. Assim os preços foram considerados inexequíveis seguindo as

diretúes da lei 8.66ó193.

E valido lembrar que a iluminação pública está vinculada diretamente a segurança

pública e ao trafego posto que facilita a hierarquia viária e melhor o aproveitamento das

áreas de lazer além de minimizar a possibilidade de criminalidade.

Como os sewiços mencionados acima são de extrema relevância, julgamos que a

possibilidade da intemrpção do mesmo pode acanetar em grandes problemas públicos.

o ITEM lI
Quanto ao BDI acreditamos que aqui houve um entendimento controverso sobra

o parecer tecnico emitido, uma vez que as inegularidades foram nos tributos. A empresa

é optânte pelos simples e apres€ntou os valores de PIS, CONFINS E ISS em

desconformidade.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Os valores utilizados pela empresa para os ciilculos dos tributos foram a receita

bruta dos últimos l2(dozes) meses antes do PA (período de apuração). Como a licitação

ocorreu no dia 0210512022, &veia ser levado em consideraçâo as receitâs do PA.

ITEM III

A requerente ainda alega que a empresâ VIA SERVLOC LTDA apresentou

certidão vencida, tal informação passou despercebida por todos durante a sessão.

Analisando a reivindicação constatamos que de fato a certidão encontra-se

vencida e descumpri a exigência do item 10.4.1doedital 00312022.

10.1.1. Apresenlar comprovoção de registrc e

regulaidode junto ao Conselho Regional de Engenhoria,
Árquitetum e Agronomia (IREA, da empraa proponente e

de seus responvÍveis técnicos, demonslrando possuir
profissional de nírel supeior em seu quadro técnico.

Ressaltamos que a dada de validade da certidão do proÍissional estii vinculada a

quitação anual e rúo com o fato dele não estií registrado no órgão. Visto que o profissional

pode estar com a certidão vencida e encontrar-se vinculado ao CREA.

Mediante o artigo 30 da lei 8.óó6193 o mesmo não menciona a necessidade da

apresentação da c€rtidão emitida pelo profissional e o TCU relata no acofião 247212019

que úo compete a administraçâo pública fazer esse tipo de restrição.

A do c u m e n n ç d o re, 
" 
:# ;' rYff#; ii, :"'"

I - Registro ou ins"r,ru, * "r,,*!j!'fiixíi#,competenle;

O item I5.1.l, alínea 'b', r," "r,fr 
r rÍ,li[ÍÍ',//rlX',Íj]"

do Crea pam /ins de habilitação é ptintemente ilegal, pois
aJionta o art. 30, inciso l, da Lei 9.666/t993, q'ue ixige

somente prcva de regisffo ou inscriÇão na entidade
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE PACATUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS URBANOS

profissional comrylenle, nõo cabendo à ÁdministraÇdo
compelir as empresos à quilação de onuidades ju to ao
('rea. Se o legislodor iníraconsrirucional optou por não

reslringir a Wrlicipação de licilantes inadimplentes junlo ao
resryclivo conselho prortssional, não cabe à Ádministmção

fazer essa restrição, sob pena de ilegalidade.

Não obstante, a lei dos pregõ€s tt-dz no seu artigo 3" inciso XII que para a

qualificaÉo técnica serão adotados os parâmetros contidos no edital.

Lei No 10.520/2002, ArL 3" XII
XIII - a habilitação far-se<á con a venficaçõo de que o

licilante eslá em siluaçdo regulat perante a Fozenda
Naciot'ral, a Seguridade Social e o h'undo de Gardntia do

'l'empo de Seniço - F'G'Í-S, e as Fazendas l:staduais e

Municiryis, quorulo for o caso, com o compra'ação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitoçõo jurídica

e qual ilicações lécnica e econômico-Jinanceiru:

Sendo assim a partir do momento que os participantes do pleito não questionaram

as exigências contida no edital entende que foram aceitos todos os panâmetro contido no

mesmo.

CONCLT]SÃO

Destarte, o que tÍata sobre recuÍso impetrado pela empresa ART SUPRI

COMERCIO, INDUSTRIA, SERVIÇOS, IMPORTAÇÃO E E)(PORTAÇÃO EIRELI,

no que tange a qualificação da mesma e a desclassificação da empresa VIA SERWOC

LTDA o setor de engeúaria orientâ a manter a proposta da recorrente como

DESCLASSIFICADA e INABILITAR a empresa VIA SERVLOC LTDA quanto a

habilitação Técnica.

^):SANTOS MELOES

ENG.CIVIL
CREA:27124038,1-3

Praça Nossa Sra. de Lourdes s/n_- 
-- 

CEp. 4gg7O-OOO _ pacatuba/SE Fon e: (79) 3343_7673
cNPl. 73.172.22210001 _48

?
PàA

^ã


